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Auditoria de Concurso Público. JUÍZO MONOCRÁTICO. REGULARIDADE.

Trata-se do exame da legalidade do concurso público n.° 01/2025, aberto pelo Edital n.º 01/2025 (peça n.º 6657511, ordem n.º 02), havido no Legislativo Municipal de TRÊS PASSOS, no período compreendido entre 23/05/2025 a 17/10/2025.
O Serviço de Admissões Estaduais e Municipais, por meio de seu Relatório de Auditoria (peça n.º 6668656, ordem n.º 6), concluiu pela regularidade do certame público.
O Parquet, instado na forma regimental, manifestou-se por intermédio do Parecer n.º 11209/2025, da lavra da Srª. Procuradora FERNANDA ISMAEL, opinando pela regularidade do referido competitório.
É o RELATÓRIO.
Passo a DECIDIR.
A instrução processual e os documentos juntados aos autos demonstram a regularidade do certame nos termos propostos pela equipe de auditoria com a anuência da agente ministerial.
O exame realizado não evidenciou inconformidade passível de constar em relatório.
Pelo exposto, com base no parágrafo 2° do artigo 9° e inciso XVI do artigo 12 do Regimento Interno desta e. Corte, acolhendo a Informação (peça n.º 6668656, ordem n.º 6) e o Parecer do MPC-TCE/RS (peça n.º 7108253, ordem n.º 13), decido:
a) pela regularidade do concurso público n.º 01/2025, realizado pelo Legislativo Municipal de TRÊS PASSOS, aberto pelo Edital n.° 01/2025, pois efetuado em consonância aos princípios insertos no artigo 37 da Constituição da República;
b) transitada em julgado a presente decisão o feito estará em condições de ser arquivado, uma vez que terá, então, atingido o objetivo proposto no âmbito da competência do inciso III do artigo 71 da CRFB/1988. Publique-se.
Publique-se.
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